Oficion® 4{{  (SF)
Brasilia, em s2F de J Onhe de Zep23 .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretério da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei & reviso.

Senhor Primeiro-Secretério,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Camara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituigdo Federal, o Projeto de Lei n° 2.260,
de 2022, de autoria do Senador Alessandro Vieira, constante do autégrafo em anexo, que
“Dispde sobre prorrogagéo de prazos em cursos de graduagio e pés-graduagdo nos casos
de maternidade, paternidade, adogdo e acompanhamento de internagéio hospitalar de filho
e altera a Lei n° 13.536, de 15 de dezembro de 2017, que ‘dispde sobre a prorrogacéo dos
prazos de vigéncia das bolsas de estudo concedidas por agéncias de fomento & pesquisa

nos casos de maternidade e de adogdo’”.

Atenciosamente,

Senadpr Rogério Carvalho
Primeiro-Secyetario do Senado Federal
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